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1. PRIMEIRA PROPOSTA  

 
 

 Oriunda do Conselho Regional de Farmácia do estado de São Paulo 

(CRF/SP) e enviada ao CFF em 11/09/2009  
 

 Definia, regulamentava e estabelecia atribuições e competências do 

farmacêutico na prescrição farmacêutica 

 

 Proposta de prescrição farmacêutica voltada ao tratamento de um 

transtorno menor ou nos limites da atenção básica à saúde 
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1. PRIMEIRA PROPOSTA  
 

 

 Consistia em ato de definir e orientar sobre plantas medicinais, 

drogas vegetais nas suas diferentes formas farmacêuticas, alimentos, 

produtos para a saúde, cosméticos, produtos dermatológicos e 

medicamentos de venda livre ou isentos de prescrição médica 

(MIPs) 

 

 Ressaltava, no art. 4o, que a prescrição não era permitida para 

produtos com exigência de prescrição médica 
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2. CONSULTA PÚBLICA nº 01/2010  

 

 CFF realiza ajustes na proposta elaborada pelo CRF/SP 

e a coloca em Consulta Pública, sob o nº 01/2010, de 

31/03/2010 a 18/05/2010 

 
 

 As 110 contribuições recebidas foram avaliadas (70% 

eram favoráveis à aprovação) e foi elaborada uma nova 

redação para a proposta de resolução pela Assessoria 

Técnica/CFF 
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3. SEGUNDA PROPOSTA (pós-consulta pública)  

 

 Definia, regulamentava e estabelecia atribuições e 

competências do farmacêutico na indicação de 

medicamentos isentos de prescrição médica e seu registro  
 

 Enfatizava a seleção de medicamentos constantes nos 

Grupos e Indicações Terapêuticas Especificadas (GITE), 

previstos na Resolução de Diretoria Colegiada, da Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), no 138, de 29/05/ 

2003   
 

  As duas propostas iniciais consideravam, ainda, a 

necessidade de emissão, em duas vias, do documento de 

registro do ato 
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4.  SEGUNDA PROPOSTA (apresentação) 
 

 Apresentada na reunião Plenária no 372, 

ocorrida em Porto Alegre/RS, nos dias 25 e 26 

de maio/2010  
 

 Ficou decidido retomar a utilização do termo 

prescrição e alterar alguns pontos no texto, o 

que resultou em uma terceira proposta 
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5. TERCEIRA PROPOSTA (apresentação) 

 
 

 Apresentada na Reunião Plenária no 373, ocorrida em 

São Paulo/SP, de 1º a 02/07/2010  
 

 O tema prescrição volta a ser debatido e a expectativa 

era pela aprovação da última versão do texto que tratava 

da “prescrição farmacêutica”.  

 

 O presidente do CFF à época, Dr. Jaldo de Souza 

Santos, decidiu pela retirada desse ponto da pauta 
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6. GESTÃO CFF: 2012 a 2013  

 

Durante a reunião Plenária no 391, ocorrida em Brasília/DF, no 

dia 19/01/2012, em seu primeiro discurso, o atual presidente 

do CFF, Dr. Walter da Silva Jorge João, assumiu o 

compromisso de retomar o debate sobre a prescrição 

farmacêutica durante a sua gestão   
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6. GESTÃO CFF: 2012 a 2013  

 
6.1. I Oficina Sobre Serviços Farmacêuticos em Farmácias 

Comunitárias.  Brasília/DF, 19 a 20/06/2012  

 



 

 Objetivos:  
 

1) possibilitar a reflexão sobre as práticas profissionais 

do farmacêutico (serviços farmacêuticos) 

 

2) propor estratégias 

 

3) alinhar conceitos que irão subsidiar futuras ações do 

CFF 

6. GESTÃO CFF: 2012 a 2013  

 
6.1. I Oficina Sobre Serviços Farmacêuticos em Farmácias 

Comunitárias.  Brasília/DF, 19 a 20/06/2012  

 



 

 Durante a elaboração do relatório da oficina, a equipe 

responsável teve a oportunidade de conhecer 

publicações importantes disponíveis na literatura sobre o 

tema em questão 

 

 Ao final, ficou evidente que a maioria dos participantes 

era a favor da prescrição farmacêutica de 

medicamentos de venda livre 
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6. GESTÃO CFF: 2012 a 2013  
 

6.1. I Oficina Sobre Serviços Farmacêuticos em Farmácias 

Comunitárias.  Brasília/DF, 19 a 20/06/2012  



 

 Os relatores da oficina e os revisores do documento final 

foram convidados pelo presidente do CFF a integrar um 

grupo de consultores ad hoc  

 

 

 A Assessoria Técnica/CFF e o Grupo de Consultores ad 

hoc elaboraram a quarta proposta, a qual foi colocada 

em consulta pública sob o nº 06/2013 
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6. GESTÃO CFF: 2012 a 2013  

 
6.2. QUARTA PROPOSTA 



  A prescrição farmacêutica, de acordo com esta nova 

proposta, vai além da seleção de medicamentos.  

 

No caso das terapias farmacológicas, incluíram-se os 

medicamentos isentos de prescrição médica, as plantas 

medicinais, as drogas vegetais e os fitoterápicos, também 

isentos de prescrição.  

 

Valorizou-se, dessa forma, a prescrição como ato e não como 

serviço 
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6. GESTÃO CFF: 2012 a 2013  

 
6.3. CONSULTA PÚBLICA nº 06/2013, de 28/06/2013 a 24/07/2013  



 

Pela nova proposta, diferentes serviços, como por 

exemplo, o rastreamento, a dispensação, o 

acompanhamento farmacoterapêutico, a revisão da 

farmacoterapia etc poderão resultar em ato prescritivo. 

 

Um resumo da fase de estudos sobre o tema foi 

apresentado no preâmbulo da proposta de resolução 

colocada na consulta pública e no relatório da I Oficina 

Sobre Serviços Farmacêuticos em Farmácias 

Comunitárias 
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6. GESTÃO CFF: 2012 a 2013  

 
6.3. CONSULTA PÚBLICA nº 06/2013, de 28/06/2013 a 24/07/2013  



  

Após a publicação da Consulta Pública nº 06/2013, o 

CFF apoiou a realização de eventos sobre o tema em 

diferentes estados da federação, com o objetivo de 

esclarecer dúvidas sobre a forma como a proposta foi 

elaborada, bem como de qualificar o debate para o 

encaminhamento de contribuições visando ao 

aprimoramento da proposta. 
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6. GESTÃO CFF: 2012 a 2013  

 
6.4. CONSULTA PÚBLICA Nº 06/2013: eventos estaduais (SC, 

RS, GO, PR, MG, ES, BA, MS) 



Minas Gerais 

Paraná 

Goiás 



Mato Grosso do Sul 

Bahia 

Bahia 



  

 

  

 Avaliação das contribuições recebidas (agosto/2013) 

 

 Elaboração do histórico de tramitação do tema no CFF e 

redação de um documento a ser encaminhado aos 

conselheiros federais com os pontos mais polêmicos da 

proposta colocada em consulta pública (setembro/2013) 
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6. GESTÃO CFF: 2012 a 2013  

 
6.5. CONSOLIDAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES À CONSULTA 

PÚBLICA nº 06/2013. ELABORAÇÃO DE DOCUMENTOS 



  

 
 Período: 28/06/2013 a 24/07/2013 

‒ Contribuições recebidas: 232 

‒ Observação: Três colaboradores encaminharam duas sugestões diferentes. 

 

6. GESTÃO CFF: 2012 a 2013  
 

6.6. ANÁLISE DAS CONTRIBUIÇÕES À CONSULTA PÚBLICA nº  

06/2013 



  

 

6. GESTÃO CFF: 2012 a 2013  

 

6.6. ANÁLISE DAS CONTRIBUIÇÕES À CONSULTA PÚBLICA nº 

06/2013 



  

 

6. GESTÃO CFF: 2012 a 2013  

 

6.6. ANÁLISE DAS CONTRIBUIÇÕES À CONSULTA PÚBLICA nº 

06/2013 



  

 

6. GESTÃO CFF: 2012 a 2013  

 

6.6. ANÁLISE DAS CONTRIBUIÇÕES À CONSULTA PÚBLICA nº 

06/2013 



Comparação da Consulta Pública nº 06/2013 com a 

versão atual 

CONSULTA PÚBLICA nº 06/2013 VERSÃO ATUAL  

 Preâmbulo: final  Preâmbulo: no início e com algumas 

modificações 

 Considerandos: 38 itens  Considerandos: 26 itens 

Modificações: 

‒ 17 foram incluídos nas referências 

‒ 1 exclusão 

‒ 5 inclusões 

‒ 2 considerandos foram condensados em 1 

 Corpo da resolução 

‒ 13 artigos 

‒ 3 parágrafos únicos 

‒ 5 incisos 

 Corpo da resolução 

‒ 16 artigos 

‒ 1 parágrafo único 

‒ 7 incisos 



  

Aprovada na reunião Plenária ocorrida nos dias 29 e 

30 de agosto/2013, em Ponta Porã/MS 

 

Debatida na reunião Plenária ocorrida nos dias 24 e 25 

de setembro/2013, em Brasília/DF 

 

Publicada no Diário Oficial da União (DOU), em 

26/09/2013 
 

(http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?jornal=1&pagina=136&data=26/09/2013) 
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6. GESTÃO CFF: 2012 a 2013  

 

6.7. Resolução nº 586/CFF, de 26 de setembro de 2013 
 



  
Encaminhamento em 26/09/2013 do texto publicado no 

DOU, juntamente com a Carta Aberta 
 

(http://www.cff.org.br/noticia.php?id=1325&titulo=CARTA+ABERTA+SOBRE+PRESCRI%C3%87%

C3%83O+FARMAC%C3%8AUTICA) 
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6. GESTÃO CFF: 2012 a 2013  

 

6.7. Resolução nº 586/CFF, de 26 de setembro de 2013 
 

6.8. Liminar indeferida (22/10/2013) 

 

A Justiça Federal INDEFERIU o pedido de liminar, ajuizado 

pelo Conselho Federal de Medicina (CFM), contra o CFF, com 

o objetivo de suspender os efeitos da Resolução nº 586/2013 
 

(http://www.cff.org.br/userfiles/file/noticias/Indeferida%20Liminar%20Prescri%C3%A7%C3%A3o%20Farma

c%C3%AAutica%20Res%20%20586.pdf) 


